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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0582/2024, de
autoria do Senhor Deputado Rodrigo Minotto, sugerindo que sejam tomadas medidas
legais a fim de que seja cumprida a obrigatoriedade com relação à instalação de
iluminação pública sobre todas as faixas de pedestres localizadas nas vias públicas
estaduais e municipais no território catarinense, conforme os requisitos técnicos
estabelecidos em normas e regulamentos pertinentes, bem como a sua manutenção
periódica, assegurando o perfeito funcionamento e a adequada luminosidade para a
segurança dos usuários.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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